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COMERCIALIZACAO DE PRODUTO RURAL ADQUIRIDO DE
SEGURADO ESPECIAL. SUB-ROGACAO DA EMPRESA
ADQUIRENTE. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LIMITES.

A inconstitucionalidade do artigo 1°, da Lei n° 8.540, de 1992, declarada com
repercussdo geral pelo STF no RE 596.177/RS, de 2011,nd0 se estende a Lei
n°10.256, de 2001,sobre a qual foi declarada a constitucionalidade, por meio
do RE718.874/RS, de 2017.

CONTRIBUICAO AO SENAR. SUB-ROGACAO.

Tratando-se de contribuicdo para outras entidades ou fundos que tem a
mesma base de incidéncia das contribui¢des previdenciarias, a subrogagao da
contribuicdo ao SENAR na pessoa do adquirente de produtos de pessoas
fisicas tem amparo no inciso IV do art. 30 da Lei n.°8.212/1991 e demais
normas de regéncia.

RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N° 15/2017. ALCANCE DOS
SEUS EFEITOS. FATOS GERADORES APOS A LEI N° 10.256, DE 2001.
INAPLICABILIDADE.

A Resolucdo n° 15/2017, editada pelo Senado Federal, que suspendeu a
execugdo de dispositivos da Lei n° 8.212, de 1991, atinge a contribui¢do
previdencidria dos produtores rurais pessoas fisicas, inclusive a
responsabilidade tributdria, por sub-rogacdo, da empresa adquirente da
producdo rural, porém tdo somente para fatos geradores anteriores a Lei n°
10.256, de 2001.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  11065.721909/2017-13  2402-007.421 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/07/2019 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES BOA VITA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Mauricio Nogueira Righetti  2.0.4 24020074212019CARF2402ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO RURAL ADQUIRIDO DE SEGURADO ESPECIAL. SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIMITES.
 A inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei nº 8.540, de 1992, declarada com repercussão geral pelo STF no RE 596.177/RS, de 2011,não se estende à Lei nº10.256, de 2001,sobre a qual foi declarada a constitucionalidade, por meio do RE718.874/RS, de 2017.
 CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO.
 Tratando-se de contribuição para outras entidades ou fundos que tem a mesma base de incidência das contribuições previdenciárias, a subrogação da contribuição ao SENAR na pessoa do adquirente de produtos de pessoas físicas tem amparo no inciso IV do art. 30 da Lei n.°8.212/1991 e demais normas de regência.
 RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 15/2017. ALCANCE DOS SEUS EFEITOS. FATOS GERADORES APÓS A LEI N° 10.256, DE 2001. INAPLICABILIDADE.
 A Resolução n° 15/2017, editada pelo Senado Federal, que suspendeu a execução de dispositivos da Lei n° 8.212, de 1991, atinge a contribuição previdenciária dos produtores rurais pessoas físicas, inclusive a responsabilidade tributária, por sub-rogação, da empresa adquirente da produção rural, porém tão somente para fatos geradores anteriores à Lei n° 10.256, de 2001.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira Righetti, Denny Medeiros da Silveira (presidente) Fernanda Melo Leal (suplemente convocada), João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior e Paulo Sergio da Silva.
  Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
O lançamento referiu-se às contribuições sociais devidas pelo sujeito passivo ao SENAR, por sub-rogação, no período de 1/1/13 a 31/12/14, incidentes sobre a comercialização da produção rural de produtores pessoas físicas.
O Relatório Fiscal encontra-se às fls. 26/36.
O lançamento foi impugnado às fls. 378/417.
Como já dito, a DRJ julgou-a improcedente às fls. 438/450, em acórdão assim ementado:


 


Contra o decisum acima, interpôs Recurso Voluntário às fls. 461/505, no qual aduziu, em síntese:
Que o julgamento do presente feito deve ser suspenso até que sobrevenha o trânsito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, que repercutirá na ação ordinária 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria.
Que há de se reconhecer o decreto de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/2001, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR.
Que os autos devem ser baixados em diligência para que o Fisco esclareça a lavratura de dois autos de infração - processos 11065.721908/2017-79 e 11065.721909/2017-13 - com as mesmas características.
Que a multa aplicada tem natureza confiscatória.
Que não haveria respaldo legal a lhe imputar a responsabilidade, por sub-rogação, pelos valores devidos ao SENAR pelos produtores rurais pessoas físicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 não dispõe sobre essa espécie de tributo. Além do quê, o Decreto 76692 não seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN.
Que deve ser observada a Resolução do Senado Federal nº 15/2017.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator
O requerente tomou ciência do acórdão recorrido em 21/2/18, consoante se denota de fl. 457 e apresentou, tempestivamente, seu Recurso Voluntário em 13/3/18 (fl.460). Preenchidos os demais requisitos, dele passo a conhecer.



Da sub-rogação - SENAR
Sobre esse tema, aduz o recorrente que não haveria respaldo legal a lhe imputar-lhe a responsabilidade, por sub-rogação, pelos valores devidos ao SENAR pelos produtores rurais pessoas físicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 não disporia sobre essa espécie de tributo. Além do quê, o Decreto 766/92 não seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN.
Não comungo dessa tese. Vejamos:
A Lei 8.315/91, além de criar o Serviço Nacional de Aprendizado - SENAR, instituiu sua fonte inicial de custeio.
Por sua vez, o artigo 6º da Lei 9.528/97, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, determinou a contribuição aqui tratada para aquele Serviço de Aprendizado. Vejamos:
Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
Logo, não desta dúvida que desde, pelo menos, 2001, a contribuição ao SENAR a cargo do empregador rural pessoa física seria de 0,2% incidente sobre a receia proveniente da comercialização de sua produção rural.
Por sua vez, a contribuição desse mesmo do empregador rural pessoa física, destinada, desta feita, à seguridade social, tem previsão nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91. 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
Assim sendo, o empregador rural pessoa física estaria obrigado a verter contribuições para o SENAR e para a Seguridade Social incidentes sobre a comercialização de sua produção rural.
Passando ao que interessa ao caso, quanto à sub-rogação na pessoa do adquirente dessa produção, o artigo 30 IV, da Lei 8.212/91, com a redação data pela mesma Lei 9.528/97, passou a estabelecer que a empresa adquirente ficaria sub-rogada por aquelas obrigações da pessoa física pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, na forma estabelecida em regulamento.
Note-se que, a uma primeira vista, esse artigo 30, IV, não estaria autorizando textualmente a sub-rogação com relação às contribuições ao SENAR.
Entretanto, a aplicação do dispositivo encimado ao caso dos autos dá-se pela aplicação combinada com outro dispositivo legal, a saber, o artigo 3º da Lei 11.457/2007, que além de dispor sobre a Administração Tributária Federal, ainda promoveu diversas alterações na legislação tributária. Ou seja, referido diploma não se tratou de um cheque em branco a autorizar a exigência de tributo, mas de verdadeiro permissivo legal à responsabilização do adquirente.
Nesse mesmo sentido, o posicionamento esposado no acórdão 2402-005-125, de 9/3/16, da lavra do Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, que ora adoto como razões de decidir. Veja-se:

    
Nessa mesma linha, são diversos os julgados neste Conselho. Confira-se:
Acórdão 9202-007.044, de 24/7/18:


Acórdão 2201-004-802, de 4/12/18

Acórdão 2402-005.808, de 9/5/17

Acórdão 2301-005.267, de 9/5/18

Não bastasse, cabe apontar que o Dec nº 566/92 (com a redação dada pelo Dec nº 790/93), o qual aprovou o Regulamento do SENAR, já previa, na alínea "a" do § 5º de seu art. 11, o recolhimento desse contribuição pela sistemática da sub-rogação:
Art. 11. Constituem rendas do SENAR:
(...) 
II- contribuição compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de um décimo por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção da pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
(...)
§ 5° A contribuição de que trata este artigo será recolhida: 
a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam subrogados, para esse fim, nas obrigações do produtor;
 (...) (grifei)
Há de se ressaltar que negar a aplicação do decreto encimado, ao argumento de que extrapolaria sua função regulamentadora, implicaria, em última análise, promover o controle de sua legalidade, o que não me parece ser da competência deste Colegiado.
Durante a tramitação da Medida Provisória nº 600/2012, foi acrescido ao projeto de conversão, o parágrafo único e os incisos I e II ao artigo 48 da Lei 11.941/2009, nos seguintes termos:
Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:
I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e
II - emitir livremente juízo de legalidade de atos infralegais nos quais se fundamentam os lançamentos tributários em julgamento.
Todavia, referido inciso foi vetado pela então Presidenta do Brasil sob o seguinte fundamento: "O CARF é órgão de natureza administrativa e, portanto, não tem competência para o exercício de controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.�
 Ademais, é da competência exclusiva do Congresso Nacional a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispõe o artigo 49, V, também de nossa Carta Política.
Nesse rumo, tenho que a técnica de arrecadação instituída para as contribuições previstas no artigo 25 da Lei 8.212/91, qual seja, a sub-rogação nas obrigações de recolher as contribuições incidentes sobre a receita da comercialização da produção rural da pessoa física empregador e do segurado especial é aplicável, igualmente, à contribuição destinada ao SENAR, consoante os dispositivos supramencionados, não se vislumbrando, assim sendo, qualquer ofensa ao artigo 121, II e ao 128, ambos do CTN
Da inconstitucionalidade declarada no julgamento do RE 363.852/MG e ao alcance da Resolução do Senado de nº 15/2017.
Neste tópico, passarei a tratar das questões suscitadas no recurso, que são relacionadas ao julgamento do RE 363.852/MG, tais como a noticiada inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/01, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR e os efeitos da Resolução do Senado Federal de nº 15/2017.
 Vale destacar, de início, que o recorrente aparenta não integrar, na condição de associado da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA - ANDATERRA, o pólo ativo da relação processual na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR, o que faz com que eventual decreto de inconstitucionalidade não o aproveite, mas apenas as partes da relação, sobretudo por se tratar de controle de constitucionalidade pela via difusa ou concreta. É o que se usou chamar de efeitos inter partes. 
Ademais, por meio de consulta ao sitio do TRF4, pôde-se constatar a seguinte decisão proferida em 9/1/19, que determinou a remessa dos autos à turma/secção daquele tribunal para eventual juízo de retratação. Confira-se:
Tendo em vista que o entendimento adotado por esta Corte sobre "Validade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do art. 1º da Lei 10.256/2001." parece divergir da solução que lhe emprestou o STF ao apreciar o(s) Tema(s) nº(s) 669 da repercussão geral, remetam-se os autos à Turma/Seção deste Regional para eventual juízo de retratação, consoante previsto no art. 1.030, II, ou no art. 1.040, II, do CPC. 
Prosseguindo então, peço vênia para transcrever o voto condutor no acórdão nº 9202-007.044, de 24/7/18, da lavra da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que negou provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, por bem destrinçar o caso: 


 













       [...]

Some-se aos fundamentos acima, o posicionamento da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, no julgamento do acórdão 9202-007-280, de 23/10/18, abaixo parcialmente transcrito e que também negou provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, especialmente ao tratar da aplicabilidade do artigo 30, III e IV, da Lei 8.212/01: 


 

[...]

[...]




,


Na sequência, no que tange à alegada suspensão da execução dos dispositivos por força da Resolução do Senado Federal n 15/2017, reproduzo aqui, por alinhar-me a ele, excerto do voto proferido pelo Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho no julgamento do acórdão 2402-005.994, nos termos a seguir:
 




Nesse rumo, forte nas fundamentações acima, as quais adoto como razões suficientes para decidir, concluo - neste ponto - por não assistir razão ao recorrente
Da natureza confiscatória da multa de ofício e da necessidade em se reconhecer, nesta turma, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/2001.
Sobre esse assunto não há maiores discussões. 
A multa de ofício aplicada tem supedâneo legal nos artigos 35-A da Lei 8.212/91 c/c artigo 44, I, da Lei 9.430/96. 
Assim, sendo, considerando que seu afastamento, calcado no princípio constitucional do não confisco ou em qualquer outro inserido em nossa carta política implicaria o reconhecimento de sua inconformidade constitucional, cumpre destacar que aos membros deste colegiado é vedado pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, por força da Súmula CARF nº 2, do artigo 26-A do Decreto 70.235/72, e dos artigos 62 e 72, ambos do RICARF.
Do pedido de diligência.
No que tange a esse assunto, pugnou o recorrente para que autos fossem baixados em diligência para que o Fisco esclarecesse a lavratura de dois autos de infração - processos 11065.721908/2017-79 e 11065.721909/2017-13 - com as mesmas características.
Não vejo necessidade, consoante dispõe o artigo 18 do Decreto 70.235/72.
Como bem procurou esclarecer a decisão de piso e pelo que consta do Relatório Fiscal, não obstante ambos os processos tratarem da sub-rogação do adquirente quanto ao recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a comercialização da produção rural por produtores pessoas físicas, enquanto este processo trata daquela devida ao SENAR, à luz do art. 6º da Lei 9.528/97, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, aquele de nº 11065.721908/2017-79 trataria daquelas devidas à previdência social, com fulcro nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, que teria sido, inclusive objeto de ação ordinária proposta pelo recorrente (5003.033-28.210.404.7108/RS.
Nesse sentido, forçoso o indeferimento do pleito de diligência.
Por fim, no que diz respeito ao pedido de suspensão do julgamento até que sobreviesse o trânsito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, na medida em que repercutiria na ação ordinária 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria, impõe-se destacar que o julgamento do RE 718874, relacionado ao tema 669, transitou em julgado em 21/9/18, não justificando, sequer por prudência, o sobrestamento deste julgamento.
Face ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira
Righetti, Denny Medeiros da Silveira (presidente) Fernanda Melo Leal (suplemente
convocada), Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior e Paulo Sergio da Silva.

Relatorio

Cuida o presente de Recurso Voluntario em face do Acordao da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento, que julgou improcedente a Impugnacao apresentada pelo
sujeito passivo.

O langamento referiu-se as contribui¢des sociais devidas pelo sujeito passivo
ao SENAR, por sub-rogagdo, no periodo de 1/1/13 a 31/12/14, incidentes sobre a
comercializa¢do da producao rural de produtores pessoas fisicas.

O Relatorio Fiscal encontra-se as fls. 26/36.
O langamento foi impugnado as fls. 378/417.

Como ja dito, a DRJ julgou-a improcedente as fls. 438/450, em acordao
assim ementado:

COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL.

E devida a contribuicdo incidente sobre a comercializagio da produgéo
rural em substituicio & contribuigdo sobre a folha de salarios. pelo
produtor rural pessoa juridica, conforme determina as disposicdes legais de
regéncia.

JULGADOR ADMINISTRATIVO. COMPETENCIA. DECLARACAOQ
DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIMITACAO.

E vedado ao Fisco afastar a aplicacdo de lei. decreto ou ato normativo por
nconstitucionalidade ou ilegalidade.

SENAR.

A empresa adquirente de producdo rural ¢ obrigada a recolher a
contribuigdo do empregador rural pessoa fisica. por sub-rogagio.
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PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO

A diligéncia requerida pelo impugnante pode ser indeferida pela
autoridade julgadora se esta considera-la desnecessaria. por constarem dos
autos os elementos suficientes para a analise conclusiva.

MULTA DE OFICIO. NAO CONFISCO. PREVISAO LEGAL.

A utilizagdo da multa amparada legal no artigo art. 34 ¢ 35-A da Le
8.212/91, combinado o art. 44 da Lein® 9.430/96.

Contra o decisum acima, interpds Recurso Voluntdrio as fls. 461/505, no qual

aduziu, em sintese:

Voto

Que o julgamento do presente feito deve ser suspenso até que sobrevenha o
transito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, que repercutird na
acdo ordinaria 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria.

Que hé de se reconhecer o decreto de inconstitucionalidade do artigo 1° da
Lei 10.256/2001, consoante decisdao do TRF4 na AC n° 2008.70.16.000444-
6/PR.

Que os autos devem ser baixados em diligéncia para que o Fisco esclarega a
lavratura de dois autos de infracdo - processos 11065.721908/2017-79 e
11065.721909/2017-13 - com as mesmas caracteristicas.

Que a multa aplicada tem natureza confiscatoria.

Que ndo haveria respaldo legal a lhe imputar a responsabilidade, por sub-
rogac¢ado, pelos valores devidos ao SENAR pelos produtores rurais pessoas
fisicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 ndo
dispde sobre essa espécie de tributo. Além do qué, o Decreto 76692 nao
seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 ¢ 128 do CTN.

Que deve ser observada a Resolucao do Senado Federal n® 15/2017.

E o relatério.

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator

O requerente tomou ciéncia do acordao recorrido em 21/2/18, consoante se

denota de fl. 457 e apresentou, tempestivamente, seu Recurso Voluntario em 13/3/18 (11.460).
Preenchidos os demais requisitos, dele passo a conhecer.
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Da sub-rogaciao - SENAR

Sobre esse tema, aduz o recorrente que ndo haveria respaldo legal a lhe
imputar-lhe a responsabilidade, por sub-rogagdo, pelos valores devidos ao SENAR pelos
produtores rurais pessoas fisicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91
nao disporia sobre essa espécie de tributo. Além do qué, o Decreto 766/92 ndo seria lei em
sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN.

Nao comungo dessa tese. Vejamos:

A Lei 8.315/91, além de criar o Servigo Nacional de Aprendizado - SENAR,
instituiu sua fonte inicial de custeio.

Por sua vez, o artigo 6° da Lei 9.528/97, com a redacdo dada pela Lei
10.256/2001, determinou a contribui¢do aqui tratada para aquele Servigo de Aprendizado.
Vejamos:

Art. 6* A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e a do
segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do
inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, para o Servico Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991,
¢ de zero virgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializag¢do de sua produgdo rural.

Logo, ndo desta duvida que desde, pelo menos, 2001, a contribuigdo ao
SENAR a cargo do empregador rural pessoa fisica seria de 0,2% incidente sobre a receia
proveniente da comercializa¢do de sua produg¢ao rural.

Por sua vez, a contribui¢do desse mesmo do empregador rural pessoa fisica,
destinada, desta feita, a seguridade social, tem previsdo nos incisos I e II do artigo 25 da Lei
8.212/91.

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribuicdo de que tratam os incisos I e Il do
art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, (Redagdo dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

Il - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da
sua produgdo para financiamento das prestagoes por acidente
do trabalho (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

Assim sendo, o empregador rural pessoa fisica estaria obrigado a verter
contribuicdes para o SENAR e para a Seguridade Social incidentes sobre a comercializa¢ao de
sua produgdo rural.
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Passando ao que interessa ao caso, quanto a sub-rogacdo na pessoa do
adquirente dessa producdo, o artigo 30 IV, da Lei 8.212/91, com a redagao data pela mesma
Lei 9.528/97, passou a estabelecer que a empresa adquirente ficaria sub-rogada por aquelas
obrigacdes da pessoa fisica pelo cumprimento das obrigagdes para com a Seguridade Social,
na forma estabelecida em regulamento.

Note-se que, a uma primeira vista, esse artigo 30, IV, ndo estaria autorizando
textualmente a sub-rogacdo com relagdo as contribuicdes ao SENAR.

Entretanto, a aplicagcdo do dispositivo encimado ao caso dos autos da-se pela
aplicagdo combinada com outro dispositivo legal, a saber, o artigo 3° da Lei 11.457/2007, que
além de dispor sobre a Administragdo Tributaria Federal, ainda promoveu diversas alteracdes
na legislacdo tributaria. Ou seja, referido diploma nao se tratou de um cheque em branco a
autorizar a exigéncia de tributo, mas de verdadeiro permissivo legal a responsabilizacao do
adquirente.

Nesse mesmo sentido, o posicionamento esposado no acordao 2402-005-
125, de 9/3/16, da lavra do Conselheiro Kleber Ferreira de Aratijo, que ora adoto como razdes
de decidir. Veja-se:

"0 inciso IV do art. 30 da Lei n.® 8.212/199] prevé a subrogacdo
do adguirente nas obrigacdes do produtor rural pessoa fisica e
do segurado especial de recolher as contribuicdes para a
Seguridade Social, nos seguintes termos:

"Art. 30 (..)

IV. a empresa adquirente, consumidora ou consignatiaria ou a
cooperativa ficam subrogadas nas obrigagdes da pessoa fisica de
que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigacbes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagdes de venda ou consignacio
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redacio dada
pela Le1 9.528, de 10.12.97)

Por outro lado, a propria Lei n.® 8212/1991 estendia ds
contribuigdes destinadas aos lerceiros as mesmas condigdes
estabelecidas para as contribuicdes previdencidrias, nHos termos
do § 1.7 do art. 94 Essa regra permanecen valida até
02/05/2007, guando entrou em vigor a Lei 114572007 {Lei da
Super Receita), gue trata do tema nos mesmos lermos gue a
norma revogada:
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'Art. 3” As atnbuigdes de que trata o art. 2o desta Leil se estendem
as contribuigbes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, na forma da legislagio em wvigor, aplicando-
se em relacdo a essas contribuicdes, no que couber, as
disposigoes desta Lel.

§ 1" A retmibuigdo pelos servigos referidos no caput deste artigo
serd de 3.,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do
montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em
lel especifica.

§ 27 O disposto no caput deste artigo abrangera exclusivamente
contribuigdes cuja base de calculo seja a mesma das que incidem
sobre a remuneragio paga, devida ou creditada a segurados do
Regime Geral de Previdéncia Social ou instituidas sobre outras
bases a titulo de substituigio.

§ 3% As coniribuigbes de que trata o caput deste artigo sujeitam-
se aos mesmos prazos, condicoes, sancdes e privilégios daguelas
referidas no art. 2o desta Lel, mclusive no que diz respeito a
cobranca judicial." (grifos nossos)

Portanto, divida ndo ha que a técnica de arrecadacdo instituida
para as contribuigdes previstas no art. 25 da Lei n." 8.212/199],
qual sefa a subrogacdo nas obrigagdes de recolher as
contribui¢des incidentes sobre a receita da comercializagdo da
produgdo rural da pessoa fisica com empregados e do segurado
especial ¢ aplicavel a contribuicdo destinada ao SENAR,
conforme dispositivos legais supramencionados,

Nessa mesma linha, sdo diversos os julgados neste Conselho. Confira-se:

Acoérdao 9202-007.044, de 24/7/18:

COMERCIALIZACAO DE PRODUTO RURAL ADQUIRIDO DE
SEGURADO ESPECIAL. SUB-ROGACAO DA EMPRESA
ADQUIRENTE. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LIMITES.

A inconstitucionalidade do artigo 1°, da Le1 n® 8.540, de 1992, declarada com
repercussdo geral pelo STF no RE 596.177/RS, de 2011, nido se estende a Lei

n® 10.256, de 2001, sobre a qual fo1 declarada a constitucionalidade, por meio
do RE 718.874/RS, de 2017.

CONTRIBUICAO SENAR.

A sub-rogac¢do nas obrigacdes de recolher as Contribui¢des incidentes sobre a
receita da comercializacio da produgio rural da pessoa fisica, inclusive
segurado especial, € apliciavel a contribuicdo destinada ao SENAR.

Acordao 2201-004-802, de 4/12/18
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CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E DE TERCEIROS. PRODUTOR
RURAL . SEGURADO ESPECIAL. SUB-ROGACAO DA EMPRESA
ADQUIRENTE.

A empresa adquirente de produtos rurais fica sub-rogada nas obrigagdes do
segurado especial pelo recolhimento da contribuicio incidente sobre a receita
bruta da comercializacio de sua producdo, nos termos e nas condigdes
estabelecidas pela legislagio previdenciaria

Acoérdao 2402-005.808, de 9/5/17
CONTRIBUICAO AO SENAR. SUBROGACAO.

Tratando-se de contribuicdo para outras entidades ou fundos que tem a
mesma base de incidéncia das contribuigdes previdenciirias, a subrogacio da
contribuicdo ao SENAR na pessoa do adquirente de produtos de pessoas
fisicas tem amparo no mnciso IV do art. 30 da Lei n.® 8212/1991 e demais
normas de regéncia.

Acoérdao 2301-005.267, de 9/5/18
CONTRIBUICAO AO SENAR. SUBROGACAO.

Tratando-se de contribuicdo para outras entidades ou fundos que tem a
mesma base de incidéncia das contribuices previdenciarias, a sub-rogagio
da contribui¢do ao SENAR na pessoa do adquirente de produtos de pessoas
fisicas tem amparo no art. 30, IV, e 94, pardgrafo (nico, da Le1 8.212, de
1991, combinado com o art. 6° da Le1 9.528, de 1997 e no Decreto 790, de
1993, art. 11, § 5°, “a”.

Nao bastasse, cabe apontar que o Dec n° 566/92 (com a redagao dada pelo
Dec n° 790/93), o qual aprovou o Regulamento do SENAR, ja previa, na alinea "a" do § 5° de
seu art. 11, o recolhimento desse contribui¢do pela sistematica da sub-rogacao:

Art. 11. Constituem rendas do SENAR:

()

1I- contribui¢do compulsoria, a ser recolhida a Previdéncia
Social, de um décimo por cento incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da produ¢do da pessoa fisica,
proprietaria ou ndo, que explora atividade agropecuaria ou
pesqueira, em cardter permanente ou tempordrio, diretamente
ou por intermédio de prepostos e com auxilio de empregados,
utilizados a qualquer titulo, ainda que de forma ndo continua;

()
$ 5° A contribuicdo de que trata este artigo serd recolhida:

a) pelo adquirente, consignatdrio ou cooperativa que ficam
subrogados, para esse fim, nas obrigacoes do produtor;

() (grifei)
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Ha de se ressaltar que negar a aplicacdo do decreto encimado, ao argumento
de que extrapolaria sua func¢ao regulamentadora, implicaria, em ultima andlise, promover o
controle de sua legalidade, o que ndo me parece ser da competéncia deste Colegiado.

Durante a tramitacdo da Medida Provisoria n® 600/2012, foi acrescido ao
projeto de conversao, o paragrafo inico e os incisos I e II ao artigo 48 da Lei 11.941/2009, nos
seguintes termos:

Paragrafo unico. Sdao prerrogativas do Conselheiro integrante
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:

1 - somente ser responsabilizado civilmente, em processo
Jjudicial ou administrativo, em razdo de decisoes proferidas em
Jjulgamento de processo no dmbito do CARF, quando proceder
comprovadamente com dolo ou fraude no exercicio de suas
fungoes; e

11 - emitir livremente juizo de legalidade de atos infralegais nos
quais se fundamentam os lancamentos tributarios em
Jjulgamento.

Todavia, referido inciso foi vetado pela entdo Presidenta do Brasil sob o
seguinte fundamento: "O CARF é orgdao de natureza administrativa e, portanto, ndo tem
competéncia para o exercicio de controle de legalidade, sob pena de invasdo das atribui¢oes
do Poder Judiciario.”

Ademais, ¢ da competéncia exclusiva do Congresso Nacional a sustacao de
atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispde o
artigo 49, V, também de nossa Carta Politica.

Nesse rumo, tenho que a técnica de arrecadagdo instituida para as
contribui¢des previstas no artigo 25 da Lei 8.212/91, qual seja, a sub-rogacdo nas obrigagdes
de recolher as contribui¢des incidentes sobre a receita da comercializagdo da producao rural
da pessoa fisica empregador e do segurado especial ¢ aplicavel, igualmente, & contribui¢ao
destinada ao SENAR, consoante os dispositivos supramencionados, ndo se vislumbrando,
assim sendo, qualquer ofensa ao artigo 121, Il e ao 128, ambos do CTN

Da inconstitucionalidade declarada no julgamento do RE 363.852/MG e ao alcance da
Resolucio do Senado de n° 15/2017.

Neste topico, passarei a tratar das questdes suscitadas no recurso, que sao
relacionadas ao julgamento do RE 363.852/MG, tais como a noticiada inconstitucionalidade
do artigo 1° da Lei 10.256/01, consoante decisao do TRF4 na AC n° 2008.70.16.000444-6/PR
e os efeitos da Resolugdo do Senado Federal de n® 15/2017.

Vale destacar, de inicio, que o recorrente aparenta nao integrar, na condigao
de associado da ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES
PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA - ANDATERRA, o poélo ativo da relagdo
processual na AC n° 2008.70.16.000444-6/PR, o que faz com que eventual decreto de
inconstitucionalidade ndo o aproveite, mas apenas as partes da relacao, sobretudo por se tratar
de controle de constitucionalidade pela via difusa ou concreta. E o que se usou chamar de
efeitos inter partes.
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Ademais, por meio de consulta ao sitio do TRF4, pdde-se constatar a
seguinte decisdo proferida em 9/1/19, que determinou a remessa dos autos a turma/sec¢ao
daquele tribunal para eventual juizo de retratagdo. Confira-se:

Tendo em vista que o entendimento adotado por esta Corte
sobre "Validade da contribuicdo a ser recolhida pelo
empregador rural pessoa fisica sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo de sua produgdo, nos termos do
art. 1°da Lei 10.256/2001." parece divergir da solucdo que lhe
emprestou o STF ao apreciaro(s) Tema(s) n°(s) 669 da
repercussdo geral, remetam-se os autos a Turma/Se¢do deste
Regional para eventual juizo de retratagdo, consoante previsto
no art. 1.030, I, ou no art. 1.040, 11, do CPC.

Prosseguindo entdo, peco vénia para transcrever o voto condutor no acérdao
n® 9202-007.044, de 24/7/18, da lavra da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que negou
provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, por bem destringar o caso:

Us valores sdo referentes aos periodos de 01/2008 a 1272008, portanto
exigidos jd sob a égide da Lei n® 10.256, de 2001, razio pela qual no acérddo recorrido ndo for
considerada a inconstitucionalidade declarada no RE 596.177/RS, relativa & Lei n°® 8.540, de
1992. A Contribuinte, por sua vez, defende a inaplicabilidade da nova let.

De plano, esclareca-se que no Recurso Extraordindrio n® 363.852/MG,
discutiu-se a constitucionalidade da contribuigio exigida com base no art. 25 da Lei n® 8.212,
de 1991, com a redagio dada pelas Leis n° 8.540, de 1992, ¢ 9.528, de 1997, incidente sobre o
valor da comercializagio da produgdo rural, apenas quanto 4 sua extensdo ao empregador rural
pessoa fisica. Nesse passo, decidiu-se que tal inovagio ndo encontrava respaldo na Carta
Magna, at¢ a Emenda Constitucional 20/98. Referido precedente foi adotado em regime de
repercussdo geral, por meto do julgamento do Recurso Extraordindrio n® 596.177/RS (art. 543-
B do Codigo de Processo Civil), cuja ementa a seguir se transcreve:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL
PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA.
INCIDENCIA  SOBRE A COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAQ. ART. 25 DA LEI 8212/1991, NA REDACAO
DADA PELOD  ART. 17 D4 LET  &8.540/1992.
INCONSTITUCIONALIDADE.

I - Ofensa ao art. 150, I, da CF em virtude da exigéncia de
dupla contribuicdo caso o produtor rural seja empregador. IT -
Necessidade de lei complementar para a instituigdo de nova
Jfonte de custeio para a seguridade social.

I - RE conhecido e providoe para reconhecer a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 8.540/1992, aplicando-se
aos casos semelhantes o disposto no art. 343-B do CPC.

(RE 596177, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSAQ GERAL —
MERITO, DJe-165 de 29-08-2011)
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Entretanto, com a entrada em vigor da Lei n° 10.256, de 2001, editada ja sob

a égide da Emenda Constitucional n° 20/98, passaram a ser devidas as Contribuigbes Sociais a
cargo do empregador rural pessoa fisica, 4s aliquotas de 2% e 0,1%, incidentes sobre a receita
bruta proveniente da comercializagio de sua produgdo, nos termos assinalados no art. 25, da
Lein® 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela let superveniente.

No presente caso, repita-se que o periodo objeto da autuagdo encontra-se

integralmente coberto pela regéncia da Lei n® 10.256, de 2001, ndo havendo que se falar em
inconstitucionalidade da exacdo, jd que ela decorre diretamente da nova norma inserida no
ordenamento juridico, e ndo dos enunciados das Lets n°s 8.540, de 1992, e 9.528, de 1997,
declarados inconstitucionais pelo STF.

Ademais, a exigéncia em tela encontra-se devidamente amparada pela

legislagdo, jd que o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Lei n® 10.256,
de 2001, no julgamento do RE 718.874/RS, em 30/03/2017. Confira-se a ementa desse julgado:

"TRIBUTARIO. EC 20/98. NOVA REDACAO AO ARTIGO 195, 1
DA CF. POSSIBILIDADE DE EDICAO DE LEI ORDINARIA
PARA INSTITUICAQ DE CONTRIBUICAO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FISICAS INCIDENTE
SOBRE A COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 102562001, 1.4
declaragdo incidental de inconsiitucionalidade no julgamenio do
RE 596177 aplica-se, por forca do regime de repercussdo geral,
a Iodos os casos idénticos para aguela determinada situagdo,
ndo retirando do ordenamenio juridico, enfretanto, o texio legal
do artigo 25, gue, manieve vigéncia e eficdcia para as demais

hipdteses. 2.4 Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo
25 da Lei 821291, reintroduziv o empregador rural como
sujeito passivo da contribuicdo, com a aliguota de 2% da receiia
bruta proveniente da comercializagdo da sua producdo; espécie
da base de cdlculo receifa, autorizada pelo novo fexio da EC
20/98. 3. Recurso extraordinario provido, com afirmacdo de rese
segundo a qual E constitucional formal e materialmente a
contribuicdo social do empregador rural pessoa fisica, instituida
pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercializagdo de sua produgdo.

na pagina

A decisdo acima foi objeto de Embargos de Declaragio, cujo desfecho consta
do STF na Internet, em "Noticias STF" do dia  23/052018

(http://www stf jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.aspTidConteudo=379330):

"Por maioria de votos, o Plendrio do Supremo Tribunal Federal
(5TF) rejeitow oito embargos de declaracdo, com efeitos
modificativas, apresentados confra decisdo proferida  no
Julgamento do Recurso Extraordindrio (RE) 718874, gque
reconheceu a constitucionalidade da cobranga da contribuigdo
ao Fundo de Assisténcia ao Trabalhador Rural (Funrural) pelos
empregadores rurais pessoas fisicas. Na tarde desta guaria-feira
{23), a maioria dos ministros concluiv ndo ter havido qualguer
omissdo, confradigdo  ou  obscuridade no  julzamento
guestionado.

S2-C4T2
Fl. 517
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(s embargos foram apresentados por produtores rurais e suas
entidades represenfativas, sob o argumenio de gue ha
contradicdo de entendimento entre aguele julgamento e o
decidido também pelo Plenario em 2010, gquando o STF
desobrigou o empregador rural de recolher ao Funrural sobre a
receita bruta de sua comercializagdo (RE 363832).

(s produtores destacaram que a Resolugdo 15/2017 do Senado
Federal suspenden a evecugdo dos dispositivas legais que
garantiam a cobranga do Funrural, declarados inconstitucionais
por decisdo definitiva do STF no julgamento do RE 363852
Assim, pediram a suspensdo da cobranca da contribuicdo ao
fundo ou, subsidiariamente, a modulacdo de efeitos da decisdo
gque considerou a cobranga constitucional, para definir a partir
de guando deverd ser cobrada.

Kelator

De acordo com o relator, ministro Alexandre de Moraes, ndo
howve, no julgamento do  recurso, declaragdo de
inconstitucionalidade da Lei 102562001 ou alteragdo de
Jurisprudéncia que ensejasse a modulagdo dos efeitos. Para o
ministro, o gue se pretende nos embargos é um novo julgamenio
do mérito. Para o ministro, ndo procede o argumento dos
embargantes de que no julgamenio quesiionado ndo teriam sido
aplicados os precedentes firmados no julgamento dos REs
363833 e 396177, Segundo o relator, os precedentes foram
afastados  porgue tratavam da legislagdo anterior sobre a
maiéria, e ndo da lei guestionada no RE 718874

A respeito do pedide de aplicacio da Resolugio 152017 do
Senado Federal, o ministro destacou que a norma nio se refere
d decisio proferida no RE 718874. O artige 52, incise X, da
Constituicido Federal, s6 permite a suspensio de norma por
parte do Senade quando esta for declarada inconstifucional
pele Supremo. Nio é o caso dos autes, uma ver que a Lei
10.256/2001 foi considerada constitucional " (grifei)

[...]

Da mesma forma, ndo hd como sequer conhecer da Peticio de fls. 1.023 a
1.025, no sentido do cancelamento da exigéncia com base na Resolucdo do Senado Federal n°
15, de 2017, até porque dita resolugdo, como acima consignado, nada tem a ver com a Lei n®
10.256, de 2001, que deu suporte & presente exigéncia.

Some-se aos fundamentos acima, o posicionamento da Conselheira Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, no julgamento do acérdao 9202-007-280, de 23/10/18,
abaixo parcialmente transcrito e que também negou provimento ao Recurso Especial daquele
contribuinte, especialmente ao tratar da aplicabilidade do artigo 30, IIl e IV, da Lei 8.212/01:

11
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Embora jd se aplicasse esse entendimento, ao apreciar apressadamente a
decisdo do STF teve-se a idéia de que a subrrogacio descrita no art. 30, IV da le1 8212/91, nas
redacdes dadas pelas leis n° 8.540/92 e 9.528/97, teria sido por derradeira também declarada
inconstitucional, o que resultava na inviabilizando da utilizagdo da sistemdtica de subrrogagio
nos casos de aquisicio de producdo rural de produtores rurais pessoas fisicas. Todavia, essa
possibilidade ja foi por deveras superada nos mais diversos acorddos deste conselho, de
tribunais e por decisbes posteriores do proprio STF.

Nesse sentido, decisdes proferidas no dmbito dos Tribunais Regionais
Federais ao apreciar diversos casos incidentais envolvendo a mesma questio, bem como a
decisdo de outras turmas deste mesmo Conselho, melhor esclarecem a auséncia de qualquer
inconstitucionalidade do referido art. 30, IV da le1 8212/91. Cite-se do TRF:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAQ RURAL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA EMPREGADOR. PRESCRICAOQ. LC
118/05. REPETICAOQ DO INDEBITO. 1- O STF, ao julgar o RE
n“ 363 852, declarou inconstitucional as alteracdes razidas pelo
art. 1% da Lei n® 8540092, eis que instituiram nova fonie de
cusieio por meio de lei ordindaria, sem observdncia da
obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o
advento da EC n® 20/98, o art. 193, I, da CF/88 passou a ier
nova redagdo, com o acréscimo do vocdbulo "receita". 3- Em
face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei
821291, na redagdo dada pela Lei 10.256/0], ao prever a
contribuigdo do empregador rural pessoa fisica como incidente
sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo da sua
produgdo, ndo se enconfra eivado de inconstitucionalidade.”
fApelagdo n® 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. M" de
Fitima Labarrére, 017 Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)

Ainda que se entendesse aplicdvel a discussio da inconstitucionalidade da
subrrogacdo para o SENAR, tal tema jd restou superado na apreciagio pelo STF. Quanto a este
ponto, apreciando os diversos julgamentos realizados no ambito do CARF, valho-me de um
especificamente, do ilustre Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, datado de 18 de abril de 2013
~ Acérdio 2302-02.445, da FRIGO VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA,
que de forma fantastica analisou profundamente os efeitos das decisdes dos tribunais sobre a
sistemdtica da SUBRROGACAO, determinando a procedéncia da autuacio. O posicionamento
referenciado no acérddo mostrou-me muito mais acertada, do que aquele até entdo por mim
adotado, razdo pela qual adoto-o como razio de decidir, transcrevendo a parte pertinente
abaixo:

[.]

Realmente, ao venificar o texto integral da decisio do Ministro Marco
Aurélio no acorddo RE 363.852, o mesmo ndo adentrou, em momento algum a apreciagio da
inconstitucionalidade do art. 30, IV da le1 8212/91, o que ao meu ver, impede a extensio dos
efeitos da inconstitucionalidade das contribuicdes instituidas lei 8.540/92, o qual deu nova
redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos [ e 11, e 30, inciso IV, da Lei n® 8.212/91,
com redacdo atualizada até a Lei n° 9.528/97, para as contribuicdes lancadas apos a lei
10.256/2001.

S2-C4T2
F1. 519
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Ou seja, face aos argumentos colacionados pelo voto condutor no processo

acima transcrito, concluo que deve ser julgado procedente o lancamento por subrrogacio em
relagio a aquisi¢io da produgdo rural do produtor rural pessoa fisica sob os seguintes aspectos.

a)

Primeiramente a nio aprectacio no RE 363.852/MG dos
aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30,
IV da Let 8212/2001; sendo que o fato de constar no
resultado do julgamento “inconstifucionalidade do
artigo 1° da Lei n® 8.540/92, que deu nova redagdo aos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos [ e I1, e 30, inciso
IV, da Lein® 8.212/91, com redacdo atualizada até a Lei

n® 9.528/97" ndo pode levar a interpretacdo extensiva de
que fora declarada também a inconstitucionalidade do
art. 30, IV, considerando a auséncia de fundamentos
juridicos no proprio voto condutor.

Segundo, o proprio dispositivo do Acordio do RE
363.852/MG que declarou a inconstitucionalidade fez
constar: “até que legislagio nova, arrimada na Emenda
Constitucional n® 20/98, wvenha a instituir a
contribuigio”. Ou  seja, considerando que a le
10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobranca de
contribuigdes sobre a aquisi¢do do produtor rural pessoa
fisica, por derradeiro, nio tendo o RE 363.852 declarado
a inconstitucionalidade do art. 30, IV da le1 8212/91, a
subrrogagdo consubtanciada neste dispositivo encontra-
se também legitimada.

Ademais a obrigagdo legal de arrecadar as contribuigdes descritas no art. 25
ndo encontra respaldo apenas no art. 30, IV da le1 8212/91, mas também na obrigagio legal
esculpida no meiso Il do mesmo artigo: “Ill - a empresa adguirente, consumidora ou
consignataria ou a cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribui¢do de que trata o art. 25,
até o dia 2 do més subsequente ao da operagdo de venda ou consignagdo da produgdo,
independentemente de estas operagdes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermedidrio pessoa fisica, na forma estabelecida em regulamento, (Redagdo dada pela

Lei 9.528/97) (grifos nossos)

b

Quanto a utilizacdo do inciso 111 do art. 30 da lei 8212/91, como fundamento
para legitimacdo da sistematica de adogdo da subrrogacio, destacamos, que esse critério so
precisa ser utilizado, caso se entendesse que realmente o art. 30, IV da le1 8212/91, tivesse sido
declarado inconstitucional no RE 363.852, fato, que no meu entender restou superado, pelos

argumentos trazidos anteriormente no presente voto.

Conforme destacado no trecho do inciso 111, a lei remeteu a regulamento a
mstituicdo da sistemdtica, para que a empresa adquirente promova o recolhimento da

contribuicdo prevista no art. 25 da le1 §212/91.

F1. 520
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Na sequéncia, no que tange a alegada suspensdo da execucdo dos
dispositivos por forga da Resolugdo do Senado Federal n 15/2017, reproduzo aqui, por
alinhar-me a ele, excerto do voto proferido pelo Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho no
julgamento do acordao 2402-005.994, nos termos a seguir:

i-..) As resolugdes do Senado Federal a que se refere o inciso X
do art. 52 da Constituigdo tém por finalidade suspender a
execucdo de leis federais declaradas inconstitucionais por
decisdo do STF pela via do controle incidental ou difuso, quando
a Corte é chamada a julgar recursos extraordindrios
relacionados a casos concrelos.

Convém ressalvar que a sentenga do STF que venha a considerar
inconstitucional deierminada norma em conirole difuso possuira
efeitos tdo somenie inter parfes e ex func, isto € 3se a
inconstitucionalidade foi verificada na via incidental, a decisdo
Suprema Corte alcangard tdo-somenie as parfes interessadas do
processo.

De outro modo, o inciso X do ari. 52 da CF/88 instituiv a
possibilidade de esse tipo de decisdo surtir efeitos erga omnes
{para todos) ao atribuir ao Senado Federal a possibilidade de,
por juizo de relevdncia, editar resolugdo suspendendo a
execucdo da norma declarada inconstitucional. Contudo, a
resolugdo da Casa Legislativa ndo pode extrapolar os limites da
decisdo judicial, pois isso implicaria invadir compeiéncia
precipua da Corte Suprema, conferida pela alinea “b” do inciso
1 do art. 102 da Carta da Republica.

Dito isso, consiata-se que a Resolugdo do Senado Federal n®
152017 ndo trouxe gqualguer inovagdo que possa interferir no
desfecho da sitwagdo aqui analisada, visto que se refere a
decisdo afera a sitwagdes anteriores a edicdo da Lei n°®

102562000 gue, como dito acima, feve sua constitucionalidade
reconhecida pelo STF.

Nesse rumo, forte nas fundamentagdes acima, as quais adoto como razdes
suficientes para decidir, concluo - neste ponto - por nao assistir razao ao recorrente

Da natureza confiscatoria da multa de oficio e da necessidade em se reconhecer, nesta
turma, a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei 10.256/2001.

Sobre esse assunto ndo ha maiores discussoes.

A multa de oficio aplicada tem supedaneo legal nos artigos 35-A da Lei
8.212/91 c/c artigo 44, 1, da Lei 9.430/96.

Assim, sendo, considerando que seu afastamento, calcado no principio
constitucional do ndo confisco ou em qualquer outro inserido em nossa carta politica
implicaria o reconhecimento de sua inconformidade constitucional, cumpre destacar que aos
membros deste colegiado ¢ vedado pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade de lei

14



Processo n° 11065.721909/2017-13 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-007.421 Fl. 522

tributdria, por forca da Simula CARF n° 2, do artigo 26-A do Decreto 70.235/72, e dos artigos
62 e 72, ambos do RICARF.

Do pedido de diligéncia.

No que tange a esse assunto, pugnou o recorrente para que autos fossem
baixados em diligéncia para que o Fisco esclarecesse a lavratura de dois autos de infragao -
processos 11065.721908/2017-79 e 11065.721909/2017-13 - com as mesmas caracteristicas.

Nao vejo necessidade, consoante dispde o artigo 18 do Decreto 70.235/72.

Como bem procurou esclarecer a decisao de piso e pelo que consta do
Relatorio Fiscal, ndo obstante ambos os processos tratarem da sub-rogacdo do adquirente
quanto ao recolhimento das contribui¢des sociais incidentes sobre a comercializagao da
producdo rural por produtores pessoas fisicas, enquanto este processo trata daquela devida ao
SENAR, a luz do art. 6° da Lei 9.528/97, com a redacao dada pela Lei 10.256/2001, aquele de
n® 11065.721908/2017-79 trataria daquelas devidas a previdéncia social, com fulcro nos
incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei 10.256/2001, que teria
sido, inclusive objeto de acgdo ordindria proposta pelo recorrente (5003.033-
28.210.404.7108/RS.

Nesse sentido, for¢oso o indeferimento do pleito de diligéncia.

Por fim, no que diz respeito ao pedido de suspensao do julgamento até que
sobreviesse o transito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, na medida em que
repercutiria na acdo ordinaria 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria, impde-se
destacar que o julgamento do RE 718874, relacionado ao tema 669, transitou em julgado em
21/9/18, ndo justificando, sequer por prudéncia, o sobrestamento deste julgamento.

Face ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para
NEGAR-LHE provimento.

(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti



